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, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 

8.248, • e 23 de outubro de 1991. 

Art. 41 A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. (Destacamos). 

Como já mencionado al ures, o procedimento licitatório deve estar vinculado de forma absoluta aos 

comandos do edital e à discipli legal. A Administração obtém certa autonomia para elaborar o certame, 

porém, todas as regras devem es claramente estabelecidas antes do início da disputa. 

Essas regras vinculam 
	todos os participantes, autoridades e licitantes. Dessa forma todo o 

procedimento licitatório deverá o decer ao estipulado no edital, além, claro, da Lei. 

No caso em tela, o edit agrupou vários produtos em vários grupos no termo de referência, e as 

propostas e os lances deveriam ser • fertados somente para todos os itens do grupo. 

A jurisprudência é sentida de se impedir qualquer tipo de direcionamento, dificultando a concorrência, 

conforme casos análogos que se tr screve as ementas abaixo: 

PROCE 

PED 

LICITA 

DRASTI 

SUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU 

DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PRAZO REDUZIDO. 

ÃO DE GRANDE PORTE. RESTRIÇÕES QUE REDUZEM 

AMENTE A CONCORRÊNCIA 

"1. A fi idade da licitação pública é obter o melhor produto pela proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

2. Não s-  justifica restringir o prazo para a apresentação de documentação de 

habili  .e  e propostas econômicas em licitação destinada à aquisição de 

equipam -  tos que totalizam cerca de R$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta 

milhões 	reais), inviabilizando participação de interessados e restringindo a uma 

participan e a habilitação no certame, o que traduz indícios de direcionamento, os 

quais devam ser esclarecidos ou afastados. 

3. Haven • o fundada dúvida, é cabível o deferimento de tutela para conceder a 

liminar pl 'teada, suspendendo o certame. 
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4. Fac ha-se à União a republicação do edital com o deferimento de prazo para as 

interes 	providenciarem suas propostas e documentações. 

5. Agr vo de instrumento provido. (TRF1, AG 2008.01.00.036960-2 / DF, Agravo 

de Ins rumento, Relatora Dee. SELENE MARIA DE ALMEIDA, 5' Turma, 

Publi ão 10/12/2008 e-DJF1 P. 447) Grifo nosso. ADMINISTRATIVO E 

PROC SSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 

8.429/ CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. UTILIZAÇÃO DE 

PROV EMPRESTADA. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. EX-PREFEITO. 

SERV ORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. EMPRESA PRIVADA. FRAUDE À 

LICIT ÇÃO. ART. 11 DA LEI 8.429/92. ATO ÍMPROBO COMETIDO PELOS 

REÚS ONFIGURADO. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DO ART. 12 DO 

MESM DIPLOMA LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. (...) 

6. Rest u devidamente comprovado nos autos a prática do ato ímprobo de 

direcion ento da licitação e da presença do elemento subjetivo - dolo - em face da 

aglutinação de objetos totalmente diversos num mesmo edital de licitação.  desde 

pavimen ação até construção de hospital. 

7. Apes de não haver ilegalidade no fracionamento do objeto licitado, todavia, é 

impresci dível que haja certa relação entre os itens. A extensão do objeto no caso 

dos auto, viola o interesse iúblico e denota a inten ão de entre ar todo 6 

con unt de obras a mesma em i resa, inclusive, com a assinatura do contrato 

muito an - s da liberação dos recursos do primeiro convênio. (...) 

13. Apel. •. . de Osmar Ramos a que se dá parcial provimento para excluir a pena de 

ressarci 	to ao erário. Mantidas todas as demais sanções aplicadas, nos termos do 

art. 12, II da Lei 8.429/92. (TRF1, AC 2005.33.00.026029-2/BA, Apelação Cível, 

Relator 1 s. NEY BELLO, 38  Turma, Publicação 22/08/2014 eDJFI P. 351)." 

(Grifo nosso) 

Portanto, pelo exposto, 

considerado nulo o procedimento li 

forma individualizada com base no t  

certame descumpriu esse dispositivo editalício, devendo, pois, ser 

itatório, ou que seja adequado o Edital para aceitação das propostas de 

de produto, assim, as regras do próprio edital. 

Quanto ao artigo 15 da L 8.666/93, conforme nossa manifestação publicada através da Nota de 

Esclarecimentos 001, ele não é det-  inativo, e diz claramente que: 
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Art. 15 - As compras sempre que possível deverão: 

II... 

IV -  ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade. ( negritos nossos) 

V.... 

DO PEDIDO 

Inicialmente, a Lei n° 8.06/93 trazia apenas a previsão no art. 6°, inciso IX, de que o projeto básico 

deveria, entre outros elementos, r "elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade técni a e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento" 

Posteriormente, com o advento da Lei n° 12.349, de 2010, que incluiu no art 3° da Lei n° 8.666/93, 

como princípio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, o tema ganhou 

força e importância. Concluiu-se i que o Estado, com seu poder de compra, poderia influir positivamente na 

questão, criando demanda para q i e os produtos comercializados se adequassem cada vez mais aos critérios 

de sustentabil idade. 

No mesmo sentido, o TCU passou a cobrar diversas condutas da Administração na área de 

sustentabilidade sócio ambiental G passou a exigir dos gestores as justificativas para a não realização dessas 

condutas. 

Por fim, foi publicado o Decreto n° 7.746/2012, que regulamentou o art. 3° da Lei n° 8.666/93, 

especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse sentido se encontra consolidada a legalidade e a 

obrigatoriedade de se observar critérios de sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o princípio 

da isonomia. 

Neste ponto, importante trazer o que dispõe o já citado Decreto n° 7.746/2012 acerca de como deve 

agir a Administração para dar efetividade ao tema: 

"Art. 7° O instrumento convocatório poderá prever que o contratado adote práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços contratados e critérios de sustentabilidade no 

fornecimento dos bens. 

Art. 8° A compIovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá ser 

feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório." 
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Cabe ressaltar que a e 

poder-dever para a Administ  

essão "poderá" contida na norma deve ser sempre entendida como um 

em decorrência do princípio da legalidade. 

No caso concreto, o pon o de insurgência é a ausência de exigência no edital de que a fabricante do 

produto esteja com o registro álido no CTF - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de R cursos Ambientais, instituído conforme inciso II do art. 17 da Lei 6.938/81. 

O registro do fabric• e do produto no CTF assegura que o processo de fabricação ou 

industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado e fiscalizado 

pelo órgão competente. 

O Cadastro Técnico F 

Naturais é um dos instrumentos d 

finalidade consiste no controle e 

produção, transporte e comer  

eral de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Política Nacional do Meio Ambiente (art. 9°, XII, da Lei n° 6.938/81) cuja 

o monitoramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, 

alização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente. 

A Instrução Normativa 

inscrição no CTF/APP ás passo 

exercício de "atividades potenci 

AMA n° 6/2013, que regulamenta o CTF/APP, impõe a obrigatoriedade de 

fisicas e jurídicas que se dediquem, isolada ou cumulativamente, ao 

mente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais" (art. 10, I). 

Por atividade potencial 	te poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no termos do art. 2°, 

inciso I; da referida instrução, ent nde-se "aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, e 

também aquelas que, por força de armas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais" 

(art. 2°, I). 

No tocante da madeira, referido anexo, incluído pela Lei n° 10.165/00, considera como tais as 

seguintes atividades: 

Código 

7r
"Indústria 

1Madeira 
I 

1  

de 

placas de madei 

madeira e de mó''eis  

ra aglomerada, prensada e compensada; fabricação 

Pp/gu 

Médio serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; fabricação de chapas, 

de estruturas de 

E o Anexo I na IN 06/2013 especific 

ANEXO I 

a o seguinte: 

ABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

TENTAIS 

nd 
	

cobrança 	 de TCFA: 
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FLS.  

SIM* - conforme Anexo V 

NÃO - descrições não vinculadas ao 

força de legislação ambiental. 

.938, 	de 	1981; 

especificação descritiva; 

inscrição no CTF/APP, por 

SIM 
	

conforme 	Anexo 	VIII 	da 	Lei 	n° 	6 

II da Lei n° 6.938, de 1981, com 

&nexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, mas sujeitas à 

Considerando-se o status de princípio da licitação a que foi erigida a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável, cabe no momento analisar se a exigência do Registro válido no CTF da fabricante do 

produto se apresenta como algo e necessário e obrigatório, de acordo com as normas vigentes. 

Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto através do 

Parecer n° 13°/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal em 17 de 

novembro de 2014, o qual teve c MIO  conclusão a possibilidade, e inclusive dever, de se incluir a exigência 

em questão (documento integral em anexo). 

Ressalta-se que o Parecer em questão não tem qualquer força normativa na atividade administrativa 

do Poder Judiciário. Por outro lado, atribui-se à Advocacia Geral da União, entre outras funções, as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, possuindo corpo específico para 

analisar e instruir sobre questões atinentes a licitações e contrato administrativos. 

Sobre o assunto, assim concluiu referido parecer: 

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE 

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL NAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E 

REGULARIDADENO CADASTROTÉCNICOFEDERALDO IBAMA (CTF) 

I - Os critérios-e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes como especificação 

técnica do objeto; por vezes como obrigação da contratada• e por vezes como requisitos 

de habilitação técnica ou jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados ou no 

fornecimento de bens, devendo ter como princípio a preservação do caráter competitivo 

do certame. 

II - Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta (critérios e práticas de 

sustentabilidade exigidos como especificação técnica do objeto ou como obrigação da 

contratada) com requisitos de habilitação. 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 — BAIRRO SÃO FRANCISCO— BHTE/MG- TEL: 3497-6829 
Site: www.multiquadros.com.br  

e-mail: multiquadrosa,vahoo.com.br   



hP 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA 

p, DO C .A RN,/  

FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, L.=" 
QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 

CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

lII - O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP orienta quando se deve ext 

inscrição e regularidade no CTF do IBAMA como critério de aceitabilidade da proposta 

ou como requisito de habilitação. 

IV - Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a 

Administração tem a prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações 

públicas critérios de sustentabilidade socioambiental, entre eles o registro no 

Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 

válido, quando a Lei n° 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA assim o 

exigem (atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de 

março de 2013). sob pena de não aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, 

conforme o caso. 

V - Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações 

e Contratos dministrativos (Lei n° 8.666, de 1993). 

Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas nesta Impugnação, a Administração 

tem a prerrogativa e o dever legal ç moral de somente adquirir produtos de procedência legal. Uma das formas 

de comprovação da legalidade da procedência do produto é a comprovação de registro do fabricante do produto 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respçctivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso II, 

da Lei n° 6.938, de 1981 e da regulamentação pelo IBAMA, sob pena de não aceitação da proposta (atualmente 

o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, devendo o Guia ser atualizado 

nessa parte). 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes 

que não se encontrem regulares com o CTF do IBAMA (quando exigido), diante da potencialidade lesiva 

desses produtos. 

Por fim, com relação à critica feita de a exigência de regularidade da inscrição do fabricante do 

produto no CTF se tratar de exigênclia de conduta de terceiros no certame, cabe uma reflexão a respeito de tal 

critica. 

Preliminarmente cabe esclárecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

Certificado de Cadastro Técnico Feclleral através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

possuir, garantindo assim a sua vallidade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

simples, não garantindo a autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

autenticidade. 
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Ou seja, o pregoeiro t 

produto oferecido pela licitante 

exigência de conduta de terceiro  

á totais condições de, por si, só verificar a regularidade do fabricante do 

o site do IBAMA. Essa situação enfraquece a alegação de se tratar de uma 

no certame. 

Ademais, ainda com rei 

se esta a falar do que se denomi 

produtiva do bem que será adqui 

do licitante/fornecedor, o licitant 

É uma situação semelh 

produto de origem florestal. Es 

origem legal. A Administração 

comprovar a origem legal desse p  

ção a essa critica (exigência de conduta de terceiros), é preciso entender que 

a a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

*do pela Administração Pública". A Administração Pública contratante exige 

exige do fabricante do produto e toda a sociedade ganha com isso. 

te à da compra de madeira para fabricação de móveis ou qualquer outro 

matéria prima terá sempre que vir acompanhada da comprovação de sua 

mente deve comprar produto de origem florestal quando o fornecedor 

oduto. 

Nessa esteira, o forneced 

CTF sempre que comprar produ 

cadastrado no CTF em relação a 

ou manter-se regularizado, deve  

r que participa de licitações deverá exigir a comprovação da regularidade no 

os de seu fabricante, quando a legislação exigir que esse fabricante seja 

se produto. Se o fabricante do produto porventura se negar a se regularizar 

fornecedor/licitante descartar esse fabricante e buscar outro que comprove 

sua condição de regularidade, pelo menos se esse fornecedor tiver a intenção de contratar com a Administração 

Pública. 

Somente assim, com a ' 

produtiva do bem que será adqui 

promover o desenvolvimento naci 

art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 pel  

cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

"do pela Administração Pública", será possível cumprir o desiderato de 

nal sustentável, erigido a princípio da licitação, por força da alteração do 

Lei n° 12.349, de 2010." 

Desta forma, e por tudo já exposto, o edital deve ser alterado com a inclusão da previsão de que, para 

os itens enquadrados no Anexo 

provisoriamente classificado em p 

produto no Cadastro Técnico Fed 

Ambientais, acompanhado do resp 

I da IN° 06/2013 do IBAMA, o Pregoeiro solicitará ao licitante 

'melro lugar, que apresente o Comprovante de Registro do fabricante do 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

ivo Certificado de Regularidade válido. 

De acordo com a lei 8.666/93 

Art. 3° A licitação desti 

seleção da proposta mais vantajo 

sustentável e será processada e jul 

impessoalidade, da moralidade, da 

instrumento convocatório, do julg 

12.349, de 2010) (Regulamento)  

se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

a para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

a em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

gualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

ento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n° 
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SIM* 	conforme Anexo VIII 

cobrança 	 de 	 TCFA: 

VIII 	da 	Lei 	n° 	6.938, 	de 	1981; 

da Lei n° 6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

NÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no CTF/APP, por 

força de legislação ambiental. 
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Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA, não infringe a 

ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas fábricas de quadros escolares e 

móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e possuem o Certificado do Ibama, e várias empresas 

revendem em muitas licitações pelicas, produtos dos fabricantes licenciados pelo Ibama. 

A presente licitação foi instaurada, na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme Termo de 

Referência do Edital. 

Em razão dos fatos e fundamentos apresentados, que comprovam a necessidade de imediata 

modificação do Edital da Licitação, respeitosamente requer: 

1. O conhecimento da presente IM UGNAÇÃO em face de sua legitimidade e tempestividade; 

2. A concessão de efeito suspensiv à presente IMPUGNAÇÃO; 

3. No mérito, a concessão de inte al PROVIMENTO à presente IMPUGNAÇÃO, face à total pertinência dos 

argumentos e fundamentos legais apresentados; 

4. Que em razão do provimento da presente IMPUGNAÇÃO, seja realizada modificação no edital, para 

inclusão de subitem contendo as seguintes exigências: 

- Solicitar ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie 

imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no 

Cadastro Técnico Federal do lbarba, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com 

chave de Autenticação, que prova não existir débito com o mesmo, Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n° 

6.938, de 1981, readequando o edital a Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, a qual 

trouxe modificações à Instrução +mativa n° 31, de 3 de dezembro de 2009, conforme a Lei Federal n° 

6.938/1981 e alterações dadas pela lei n° 10.165/2000, e legislação correlata. 

Que o Fabricante do Quadro deverá estar escrito nas corretas categorias do Cadastro Técnico Federal: 
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00 CA 

4;?.  

LS 
31G 

 

CRIÇÃO 

cação de estruturas de madeira e móveis 

1TCFA 

;SIM 

FÁBRICA DE QUA  
QUADRO AVIS  

CNPJ: 03. 

CATEGORIA 	CÓDIGO 
I
DES 

1lndústria de Madeira 7-4 Fabr 

Preliminarmente cabe 

Certificado de Cadastro Técnico 

possuir, garantindo assim a sua 

simples, não garantindo a aute 

autenticidade. 

larecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

ederal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

ticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

Como demons 

ou seja, que utiliza de recursos 

da ADVOCACIA-GERAL DA 

o na impugnação, pretende a Administração adquirir produtos de madeira, 

entais, pois, como demonstrado na impugnação e, ainda, conforme parecer 

IÃO AGU : 

Parecer n°. 13/ 

Federal Marcelo de Siqueira Frei 

com a orientação de que "será exi 

no Cadastro Técnico Federal — C 

serviços contratado pela Adminis 

desempenha diretamente as ativid 

obrigatoriamente estar registrado n  

014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU foi aprovado pelo Procurador-Geral 

, em 17 de novembro de 2014, tornando-se opinião legal da instituição, 

ido como critério de aceitabilidade da proposta quando for exigido registro 

do fabricante do produto a ser adquirido ou utilizado na prestação de 

ão", sendo "exigido como requisito de habilitação quando o licitante 

es poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, de modo que deverá 

Cadastro Técnico Federal — CTF do IBAMA". 

Vários Pregões Eletrônico 

readequar os seus editais solicit 

atendendo assim as leis Ambien 

sistema Comprasnet, ou edital read 

Impugnados por nossa empresa, deferiram a referida Impugnação, e vão 

do o Cadastro Técnico Federal do IBAMA do fabricante do quadro, 

s vigentes, segue em anexo as decisões, e algumas estão nos avisos do 

uado, vamos ver: 

Licitação Órgão Itens Produtos 

Pregão Eletrônico n° 60/2016 

UASG n° 120072 

Comando da Aeronáutica - Segundo Centro 

Int. Def. Aerea Contr. Ffg Aereo 

27, 32, 67 e 

70 

Quadro Decorativo, Quadro Branco 

e Quadro Aviso Cortiça 

Pregão Eletrônico n° 10/2015 

UASG n° 160315 

Centro de Capacitação 

Fortaleza 

Física do Exército e 

de São João 

20 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 50/2015 

UASG n° 120062 

Comando da Aeronáutica 

Base Aérea de São Paulo 

13 e 14 Quadro Branco Magnético com 

cavalete 

Pregão Eletrônico n° 75/2016 

UASG n° 290002 

Defensoria Pública da União 1 TOTEM EM MDF COM DISPLAY 

DE VIDRO 
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QUADROS E VIDROS LTDk: FLs _ -- 

Pregão Eletrônico n° 54/2016 

UASG n° 153167 

Colégio Pedro II 8 Quadro de chaves com porta de 

vidro 

Pregão Eletrônico n° 3/2016 

UASG n° 160089 

Comando do Exército 

Secretaria de Economia e Finanças 

8 Quadro Branco Magnético 

Pregão Eletrônico n° 53/2016 

UASG n° 153167 

Colégio Pedro II 2 QUADRO MAGNÉTICO 

BRANCO 

Pregão Eletrônico n° 31/2016 

UASG n° 925150 

Telecomunicações Brasileira S.A. 53 Quadro Branco Magnético 

Pregão Eletrônico n° 5/2016 

UASG n° 158145 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

229 a 233 Quadro Aviso, Quadro Cortiça e 

Quadro Branco Magnético 

Pregão Eletrônico n° 2/2016 

UASG n° 153296 

Universidade Federal de Minas Gerais 50, 51, 88 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 4/2016 

UASG n° 160012 Centro de 

Comando do Exército 

Instrução de Guerra na Selva 

93 e 96 Quadro Branco e Quadro Celotex 

Pregão Eletrônico n° 1/2016 

UASG n° 160150 48Companhia 

Comando do Exército 

de Engenharia de Combate 

Mecanizada 

36 e 37 Quadro Branco 

Código da UASG: 512006 

Pregão Eletrônico N° 5/2017 

INSS - Unidade de Execução da Diretoria 

Colegiada 

7, 20 e 35 Quadros Brancos, Flip Charts com 

Quadro Branco e Quadros de Avisos 

Código da UASG: 926381 

Pregão Eletrônico N° 8/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

Secretaria Municipal de Educação 

13 a 15 Quadros de Avisos e Quadros 

Magnéticos 

Código da UASG: 158394 

Pregão Eletrônico N° 1/2017 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Lagarto 

65 Quadros Brancos 

Código da UASG: 925307 

Pregão Eletrônico N° 71/2017 

Secretaria 

Administrativa/Acre 

de Estado da Gestão 9 Quadros Brancos 

Código da UASG: 160199 

Pregão Eletrônico N° 10/2017 

Comando 

Hospital 

Militar do Nordeste 

Militar de Área de Recife 

271. 279 e 

280 

Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 

Código da UASG: 200031 

Pregão Eletrônico N° 10/2017 

MINISTÉRIO 

Procuradoria 

PÚBLICO FEDERAL 

da República na Bahia 

16 Quadros Brancos 

Código da UASG: 160447 

Pregão Eletrônico N° 16/2017 1° 

Comando Militar do Sul 

Batalhão Ferroviário 

176 a 178 e 

242 

Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 

Código da UASG: 155216 

Pregão Eletrônico N° 1/2017 

INST FED. 

CAMPUS 

EDUC. CIENC. TEC. PE  

OLINDA 

14 a 23. 31 

e 32 Côncavos, 

Quadros Brancos, Quadros 

Quadros Magnéticos e 

Lousas de Vidro 

Código da UASG: 160102 

Pregão Eletrônico N° 3/2017 

Comando 

41° Batalhão 

3' Brigada de Infataria 

Motorizada 

de Infantaria Motorizado 

186 a 190 Quadros Brancos e Quadros 

Magnéticos 
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FÁBRICA DE QUA  
QUADRO AVIS  

CNPJ: 03. 

Código da UASG: 275066 

Pregão Eletrônico N° 4/2017 

CBTU-TU/NAT 

(Trens 

— Superintendência de 

Urbanos de Natal 

38 Quadros Brancos 

Código da UASG: 200121 

Pregão Eletrônico N° 6/2017 

Departamento 

1' Superintendência 

de Polícia Rodoviária Federal 

de Polícia Rodoviária 

Federal 

45 Quadros Brancos 

Pregão Eletrônico n° 7/2019 

UASG n° 200340 

Academia 

MINISTÉRIO 

Departamento 

DA JUSTIÇA 

de Polícia Federal 

Nacional de Polícia 

1 e 3 Quadro branco em cerâmica; 

Quadro de avisos com superfície em 

cortiça 

Pregão Eletrônico n° 37/2019 

UASG n° 153152 Universidade 

MINISTÉRIO 

Hospital Universitário 

DA EDUCAÇÃO 

Federal do Rio de Janeiro 

Clementino Fraga 

Filho 

21 Quadro branco 

Pregão Eletrônico n° 2/2019 

UASG n° 160350 

Comando 

1713ngada 

MINISTÉRIO 

Comando 

DA DEFESA 

do Exército 

Militar da Amazônia 

de Infantaria de Selva 

1793ase Logística 

122 Quadro branco 

Pregão Eletrônico n° 6/2019 

UASG n° 926659 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTALEGRE 

125 Quadro Aviso 

Pregão Eletrônico n° 2/2019 

UASG n°160437 

58  

2aBrigada 

8°Regimento 

MINISTÉRIO 

Comando 

Comando 

DA DEFESA 

do Exército 

Militar do Sul 

Divisão de Exército 

de Cavalaria Mecanizada 

de Cavalaria Mecanizado 

298,299,300 

e 301 

Quadro Branco; Quadro de Aviso 

Pregão Eletrônico n°1/2019 

UASG n°160064 

Departamento 

Diretoria 

MINISTÉRIO 

Comando 

Colégio 

DA DEFESA 

do Exército 

de Educação e Cultura do 

Exército 

de Ensino Preparatório e 

Assistêncial 

Militar de Brasília 

208 Quadro Branco no cavalete com 

rodinhas 

Pregão Eletrônico n°30/2019 

UASG n° 153061 Universidade 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Federal de Juiz de Fora 

5 Quadro confeccionado em mdf 

Pregão Eletrônico n°3/2019 

UASG n°160443 

MINISTÉRIO 

Comando 

Comando 

DA DEFESA 

do Exército 

Militar do Sul 
... 

36.37 Quadro Branco em fórmica branca 

brilhante 
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148Bngada 

63°Batalhão 

5°  Região Militar 

de Infantaria Motorizada 

de Infantaria 

Pregão Eletrônico n° 

10288/2019 

UASG n°925998 

Agência de Modernização da Gestão de 

Processos 

13 ao 16 Quadro Branco e Quadro Cortiça 

Madeira 

Pregão Eletrônico N° 2/2019 

UASG n° 160134 

Centro de 

MINISTÉRIO 

Comando 

DA DEFESA 

Comando do Exército 

Militar do Leste 

1' Região Militar 

Instrução de Operações Especiais 

36,37 e 49 Quadro Branco e Quadro de Avisos 

Pregão Eletrônico N°675/2019 

UASG n°943001 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
12 Quadro de Avisos 

Pregão Eletrônico 

N°1003/2019 

UASG n°153049 

Universidade 

Centro 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Federal do Espírito Santo 

Universitário Norte do Espírito 

Santo 

20 e 22 Quadro de Aviso e Quadro Branco 

Pregão Eletrônico N° 1/2019 

UASG n°152430 

SERGYE 

MINISTÉRIO 

Secretaria 

INSTITUTO 

DA EDUCAÇÃO 

de Educação Media e 

Tecnológica 

FEDERAL DE 

/CAMPUS ITABAINA 

10 ao 16 e 

20 

Lousa 

Quadro 

Branca de Vidro Temperado, 

Branco, Quadro Aviso, Tela 

Projeção 

Pregão Eletrônico N° 3/2019 

UASG n°160443 

1413rigada 

MINISTÉRIO 

63°Batalhão 

DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

58  Região Militar 

de Infantaria Motorizada 

de Infantaria 

36 e 37 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico N° 

10288/2019 

UASG n° 925998 

Agência de Modernização da Gestão de 

Processos 

13 ao 16 Quadro Branco e Quadro Cortiça 

Madeira 

Vários Pregões Eletrônicos abaixo, já contemplam no edital as normas ambientais previstas em lei, 

sem pedido de Impugnação nenhu a, solicitando o Cadastro Técnico Federal do IBAMA ao fabricante do 

quadro, segue em anexo os editais, v os ver: 

Licitação órgão Itens Produtos 
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Pregão Eletrônico n° 4/2016 

UASG n° 135040 

Empresa 

Agrcpecuária 

Brasileira de Pesquisa 

- Embrapa/CNPH 

151 e 152 Quadro Branco e Quadro Aviso 

Cortiça 

Pregão Eletrônico n° 7/2016 

UASG n° 160523 

Comando do Exército - Centro de 

Prepara 	de Oficiais da Reserva de BH 

47 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 

37/2016 

UASG n° 120039 

C 

MAE • 

amando da Aeronáutica 

- Grupamento de Apoio/RJ 

117 QUADRO DE AVISOS 

METÁLICO COM IMAS 

Pregão Eletrônico n° 

12/2016 

UASG n° 926535 

CO 

ADMINI. 

SELHO REGIONAL DE 

TRAÇÃO DE SÃO PAULO 

81 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 

167/2016 

UASG n° 153164 

Univers e . de Federal de Santa Maria 1 Quadro edital de feltro verde 

Pregão Eletrônico n° 4/2016 

UASG n° 158435 

In aituto Federal Baiano 

C. 	pus Senhor do Bonfim 

155 QUADRO BRANCO 

Código da UASG: 160236 

Pregão Eletrônico N° 2/2017 

CO 	DO DE ARTILHARIA 

D I SIONARIA DA P DE 

56° Batalhão de Infantaria 

38 Quadros de Avisos 

Código da UASG: 153166 

Pregão Eletrônico N° 39/2017 

UF Rural 

Assuntos 

de Mat 

e i Rio de Janeiro - Decanato de 

A e ministrativos - Departamento 

'al e Serviços Auxiliares 

5 a 19 Quadros Brancos, Quadros de 

Avisos e Quadros Magnéticos 

Código da UASG: 153037 

Pregão Eletrônico N° 1/2017 

Unive -idade Federal de Alagoas 1 Lousas de Vidro 

Código da UASG: 150232 

Pregão Eletrônico N° 

193/2017 

Universid 

Hi 

e Federal de Santa Catarina 

spital Universitário 

13 e 14 Quadros Magnéticos e Lousas de 

Vidro 

Código da UASG: 154032 

Pregão Eletrônico N° 13/2017 

Fundação F: culdade Federal de Ciências 

M- e icas de Porto Alegre 

10 e 70 Quadros Brancos 

Código da UASG: 154048 

Pregão Eletrônico N° 16/2017 

Fundação , iversidade Federal do Piauí 200, 248, 249 

e 262 

Escaninhos e Quadros Brancos 

Código da UASG: 153037 

Pregão Eletrônico N° 33/2016 

Univers' e ade Federal de Alagoas 20 a 22 Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 

Código da UASG: 158635 

Pregão Eletrônico N° 6/2017 

IF DE RO 'DÔNIA - IFRO CAMPUS 

G ARAJÁ MIRIM 

5 e 14 Lousas de Vidro 

Código da UASG: 153061 

Pregão Eletrônico N° 15/2017 

Universi e . e e Federal de Juiz de Fora Grupo 1 

Itens 1 a 4 

Molduras 

Código da UASG: 80009 Tribun 	Superior do Trabalho 1, 2, 4, 5 e 11 Claviculários de Alumínio com 

o 

3.O 
	o 

1' 

o 
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Pregão Eletrônico N° 32/2016 1" Região/RJ porta de Vidro, Fitipchapte-W"m 

Quadro Branco e Quadros 

Magnéticos 

Código da UASG: 160206 

Pregão Eletrônico N° 7/2017 

158  Bri 	a de Infantaria Mecanizada 

30° Bat. hão de Infantaria Mecanizado 

106 a 108 Quadros Brancos 

Código da UASG: 153045 

Pregão Eletrônico N° 30/2017 

Universidade Federal do Ceará 

Pró- eitoria de Administração 

1 Quadros Brancos 

Código da UASG: 160113 

Pregão Eletrônico N° 5/2017 

48  Região 

4° Batalha 

Militar/48  Divisão de Exército 

e  de Engenharia de Combate 

4 e 6 Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 

Pregão Eletrônico n° 4/2019 

UASG n° 154419 

MINI TÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundaç o Universidade Federal do 

Tocantins 

32 ao 35 Placa de inauguração 

Pregão Eletrônico n° 2/2019 

UASG n°160342 

M I STÉRIO DA DEFESA 

Somando do Exército 

Com. do Militar do Nordeste 

7 Região i ilitar/7 Divisão de Exército 

	

BASE 	IMINISTRATIVA DA 

	

GU 	IÇÃO DE NATAL 

96 e 97 Quadro branco 

Pregão Eletrônico n° 

94/2018 

UASG n°150244 

MINIS 	RIO DA EDUCAÇÃO 

Unive idade Federal do Ceará 

Hospital 	niversitário Walter Cantidio 

39 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 

45/2019 

UASG n°926775 

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 11 e 22 Quadro de Cortiça; Quadro Branco 

Magnético 

Pregão Eletrônico n° 

50/2018 

UASG n°153065 

MINIS i RIO DA EDUCAÇÃO 

Univers dade Federal da Paraíba 

36,40,41, 55 LOUSA VIDRO TEMPERADO; 

QUADRO CLAVICULÁRIO; 

QUADRO DE AVISOS; 

Pregão Eletrônico n° 

45/2019 

UASG n° 926775 

FUNDO STADUAL DE SAÚDE 11 e 22 Quadro em Cortiça; Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 9/2019 

UASG n°160348 

MNI 

Co 

Coman 

2°Grup. 

5°Batalhão d 

• TÉRIO DA DEFESA 

ando do Exército 

e  o Militar da Amazônia 

■ ento de Engenharia de 

Construção 

Engenharia de Construção 

1 ao 3 Placa de Acrílico 

Pregão Eletrônico n° MINIS 	RIO DA EDUCAÇÃO 35,36,40,41,55 Lousa em Vidro, Quadro 
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50/2018 

UASG n°153065 

Universidade Federal da Paraíba Claviculário, Quadro de Avisos 

Pregão Eletrônico n° 

45/2019 

UASG n° 926775 

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 11 e 22 Quadro em Cortiça e Quadro 

Branco 

Pregão Eletrônico n° 11/2019 

UASG n°158150 

MINISTÉRIO 

Subsecretaria 

Instituto Federal 

Secretaria 

Tecnologia 

DA EDUCAÇÃO 

Executiva 

de Planejamento e 

Orçamento 

de Educação, Ciência e 

do Amapá 

11,12,30,31,36 

ao 42 

de 

vidro, 

Cavalete, Claviculário, Lousa 

Quadro Branco, Púlpito em 

Acrílico, Quadro alumínio com 

Quadro branco com proteção 

vidro, Quadro branco magnético, 

Quadro cortiça, Quadro de aviso 

Pregão Eletrônico n° 37/2019 

UASG n°153152 

MINISTÉRIO 

Universidade 

Hospital Lniversitário 

DA EDUCAÇÃO 

Federal do Rio de Janeiro 

Clementino Fraga 

Filho 

21 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 

20/2019 

UASG n°153028 

MINISTÉRIO 

Escola de 

DA EDUCAÇÃO 

Farmácia e Odontologia de 

Alfenas 

54 Quadro de Avisos 

5. Desmembrar o Grupo 4, para MENOR PREÇO POR ITEM, ou separar o nosso item do grupo, devido o 

mesmo agrupar vários produtos divergentes em um mesmo grupo, RESTRINGINDO A 

COMPETITIVIDADE, pelo fato de beneficiar, somente as empresas que comercialização todos os produtos 

através de revenda, que são divergentes em modelo, tipo, função e Capacidade Técnica Ambiental. 

6. Requer, ainda, a republicação das previsões editalícias, escoimadas dos vícios apontados, reabrindo-se o 

• 
prazo inicialmente previsto, conforme § 4°, do art. 21, da Lei n° 8666/93. 

7. E, por fim, requer que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título meramente 

argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência 

do assunto aqui tratado e emita seu parecer. 

Sendo o Amparo Legal para solicitação do Comprovante de Registro do fabricante do produto no 

Cadastro Técnico Federal do 'barna, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com 

chave de Autenticação, que prova não existir débito com o mesmo, Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n° 

6.938, de 1981, conforme a Lei Federal n° 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei n° 10.165/2000, e legislação 

correlata. Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto através do 
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Parecer n° 13°/2014/CPLC/DE CONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal Marcelo de 

Siqueira Freitas, em 17 de nove bro de 2014. 

O advento da Lei n° 12.3 , de 2010, que incluiu no art 3° da Lei n° 8.666/93, como princípio e objetivo 

da licitação, a promoção do des nvolvimento nacional sustentável, que por fim, foi publicado o Decreto n° 

7.746/2012, que regulamentou o 	3° da Lei n° 8.666/93, especificamente para estabelecer critérios, práticas e 

diretrizes para a promoção do de envolvimento nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse sentido 

se encontra consolidada a legalidade e a obrigatoriedade de se observar critérios de sustentabilidade nas 

licitações, desde que preservado q princípio da isonomia. 

Preliminarmente cabe e larecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

Certificado de Cadastro Técnico ederal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

possuir, garantindo assim a sua alidade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

simples, não garantindo a aute ticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

autenticidade. 

Ou seja, o pregoeiro ter totais condições de, por si, só verificar a regularidade do fabricante do 

produto oferecido pela licitante nn site do IBAMA. Essa situação enfraquece a alegação de se tratar de uma 

exigência de conduta de terceiros o certame. 

O registro do fabricante do produto no Certificado Técnico Federal do Ibama assegura que o processo 

de fabricação ou industrialização um produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado 

e fiscalizado pelo órgão competent 

A Administração não é o. igada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de Fabricantes 

que não se encontrem regulares cc o Cadastro Técnica Federal do IBAMA, diante da potencialidade lesiva 

desses produtos. 

Termos em que, 

Pede e deferimento 

Atenciosamente, 

Coa Sant 51,  

Multi Qu dros e idros Ltda 
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